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Senhores Membros da Câmara Municipal!


Temos a honra de submeter à elevada consideração de Vossas Excelências o Projeto de Lei nº 035, de 14 de junho de 2018, que revoga a Lei Municipal nº 3863, de 22 de setembro de 2004, a qual autorizou a concessão de direito real de uso de prédio e instalações públicas à Associação dos Fruticultores de Três Passos – Frutipassos.
Ao submeter o Projeto à apreciação dessa Egrégia Casa, estamos certos de que os Senhores Vereadores saberão aperfeiçoá-lo e, sobretudo, reconhecer o grau de prioridade à sua aprovação.

Atenciosamente,





JOSÉ CARLOS ANZILIERO AMARAL
PREFEITO DE TRÊS PASSOS/RS




Exmo. Sr. 
IDO VILIBALDO ROHDEN
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores
Três Passos – RS
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
PROJETO DE LEI 035, DE 14 DE JUNHO DE 2018.

O presente Projeto de Lei tem por objetivo revogar a Lei Municipal nº 3863, de 22 de setembro de 2004, a qual autorizou a concessão de direito real de uso de prédio e instalações públicas à Associação dos Fruticultores de Três Passos – FRUTIPASSOS.
Justifica-se a referida revogação uma vez que, ainda em 29 de março de 2018, o presidente da FRUTIPASSOS realizou a devolução das chaves do prédio onde funcionava a Associação, imóvel este de titularidade do Município, tendo em vista a inativação da mesma (declaração de devolução em anexo).

Sendo assim, para dar seguimento ao adequado procedimento de destinação do imóvel, por meio de Concorrência Pública, faz-se necessária  primeiramente a revogação do dispositivo legal citado, que autorizava a cessão anterior.

Posteriormente, estaremos encaminhando também a esta casa legislativa, conforme já solicitado pela Secretaria Municipal de Agricultura, (documento em anexo), Projeto de Lei que visará autorizar a abertura de Concorrência Pública para cessão do imóvel em questão, o qual deverá ser destinado as atividades de agroindustrialização. 

Assim, solicitamos a esta casa a aprovação do presente projeto de lei, para que possa se proceder na concessão o mais breve possível.

				Atenciosamente,


JOSÉ CARLOS ANZILIERO AMARAL
PREFEITO MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS





PROJETO DE LEI N° 035, DE 14 DE JUNHO DE 2018.

Revoga a Lei Municipal nº 3863, de 22 de setembro de 2004 , a qual autorizou a concessão de direito real de uso de prédio e instalações públicas à Associação dos Fruticultores de Três Passos – FRUTIPASSOS.
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[bookmark: artigo_1]Art. 1º Fica revogada a Lei Municipal nº 3863, de 22 de setembro de 2004 , a qual autorizou a concessão de direito real de uso de prédio e instalações públicas à Associação dos Fruticultores de Três Passos – FRUTIPASSOS.
[bookmark: artigo_2][bookmark: artigo_8]Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Três Passos/RS
Aos 14 dias do mês de junho do ano de 2018.



JOSÉ CARLOS ANZILIERO AMARAL
Prefeito Municipal de Três Passos
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